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TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTI-
FICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 13ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI” e “Titulares dos CRI”, respectivamente) 
da 13ª Série da 1ª Emissão da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a PENTÁGONO S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição fi nanceira, com sede na Cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, 
CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), do Termo de Securitização da 
13ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (“Termo de Securitização”) e Resolução 
CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores 
dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação aos 09 de outubro de 2024 às 
10h20min e em segunda convocação aos 21 de outubro de 2024 às 10h20min, de forma exclusivamen-
te digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e 
votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis 
do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exer-
cício social encerrado em 30 de junho de 2024; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de to-
dos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das delibe-
rações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para em-
basar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) 
no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução 
CVM nº 60, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará 
oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora 
jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferen-
cialmente, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, os se-
guintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: procuração 
com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu di-
reito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em 
seu website (https://truesecuritizadora.com.br/) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos 
CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular 
dos CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o 
caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresen-
tados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gra-
vada. São Paulo, 10 de setembro de 2024. TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CER-
TIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 14ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI” e “Titulares dos CRI”, respectivamen-
te) da 14ª Série da 1ª Emissão da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a PENTÁGONO 
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição fi nanceira, com sede na Cidade do Rio 
de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da 
Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), do Termo de Securiti-
zação de Créditos da 14ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Emissora (“Termo de Secu-
ritização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia 
Especial de Investidores dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação aos 09 de 
outubro de 2024 às 10h00min e em segunda convocação aos 21 de outubro de 2024 às 10h00min de 
forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do 
Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores 
independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de junho de 2024; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agen-
te Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/
ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material 
de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: 
www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma remota e di-
gital, nos termos da Resolução CVM nº 60, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emis-
sora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrôni-
co da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário assembleias@pentagonotrustee.com.br, 
preferencialmente, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos 
atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por procurador: pro-
curação com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exer-
cer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação 
de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.br/) e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos 
Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assina-
da pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de repre-
sentação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais do-
cumentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será 
integralmente gravada. São Paulo, 10 de setembro de 2024. TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 495ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI” e “Titulares dos CRI”, respectivamen-
te) da 495ª Série da 1ª Emissão da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a PENTÁGO-
NO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição fi nanceira, com sede na Cidade do 
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Bar-
ra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38 (“Agente Fiduciário”), do Termo de Se-
curitização de Créditos Imobiliários dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 495ª Série da 1ª Emissão da Emissora 
(“Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reuni-
rem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convo-
cação aos 09 de outubro de 2024 às 10h40min, de forma exclusivamente digital (vide informações gerais 
abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 25, I 
da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, das demonstrações contábeis do patrimônio separado dos CRI da 
Emissora, acompanhadas do parecer dos auditores independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30 de ju-
nho de 2024; e (ii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários 
e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada 
nesta ordem do dia. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos 
CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A As-
sembleia será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, por videoconferência, via pla-
taforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Ti-
tulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao 
Agente Fiduciário assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de an-
tecedência em relação à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documen-
to de identidade; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação 
do titular; (c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, con-
forme abaixo. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na video-
conferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciá-
rio. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.br/) 
e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifes-
tação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, 
com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, 
a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 10 de setembro de 2024. TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca
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10 e 11/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014114-07.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014114-07.2018.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a ré NILDETE EVANGELISTA DA ROCHA, portadora da cédula de identidade RG sob o nº
5.981.259 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 636.281.715-04, que perante este Juízo e respectivo Cartório do
8º Oficio Cível processam-se os termos de uma NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, que alegando em síntese, a requerente
através do compromisso firmado entre as partes, os requeridos tornaram-se compromissários compradores de um lote
de terreno, situado no local denominado PARQUE RESIDENCIAL BAMBI, LOTE 11B, DA QUADRA 004, no MUNICIPIO
DE GUARULHOS, que, entretanto, a requerida não honrou o pacto firmado, eis que atrasou no pagamento das
prestações no período de 29/11/1998 até a 29/07/2009. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, expede-
se o presente, por meio do qual fica a mesma devidamente notificada para os termos da ação, bem como advertida
de que terá o prazo de 15 dias, contados do esgotamento do prazo de 20 dias do presente edital, para cientificar,
sob pena de não o fazendo, O presente será publicado e afixado na forma da lei. Cumpra-se, na forma e sob as penas
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos. K-10e11/09

10 e 11/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1031285-74.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031285-74.2018.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Natália Schier Hinckel, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) Eduardo Luiz Gouveia Giachetta, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte
de José Evaristo Moreira da Costa e Selma Sanches Moreira da Costa, alegando em síntese: Arresto dos bens
encontráveis no estabelecimento comercial, referente ao contrato de locação para fins comerciais o imóvel situado na
Rua Felício Marcondes, n° 192, antigo 190, Centro, Guarulhos; Os requerentes se encontram inadimplentes no
período de novembro de 2015 a agosto de 2018, no montante de R$ 126.853,70. Condenação dos requeridos ao
pagamento do valor equivalente a R$ 209.693,23, referente ao débito de locação em aberto, referente aos meses
de dezembro de 2015, março de 2016 a maio de 2017, julho de 2017 a fevereiro de 2018 e abril a agosto de 2018.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Guarulhos, aos 02 de setembro de 2024 K-10e11/09

10 e 11/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009055-31.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009055-31.2019.8.26.0506 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). Alex Ricardo dos Santos Tavares, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a CRISLAINE PEREIRA MACHADO, CPF 319.619.668-24, que lhe foi proposta uma ação
Monitória por parte de RBX RIO COMÉRCIO DE ROUPAS S.A., alegando ser credora da Ré, da importância de
R$12.686,29 (doze mil seiscentos e oitenta e seis reais e vinte e nove centavos), corrigida até MARÇO/2019 referentes
cheques sacados contra o réu e não pagos. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial, devidamente atualizado
até a data do efetivo pagamento, bem como dos honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa,
ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do Novo Código de Processo Civil. Caso
não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo
judicial, independentemente de qualquer formalidade. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 20 de junho de 2024 K-10e11/09

10 e 11/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011618-44.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011618-44.2023.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciane Cristina Silva Tavares, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AMÁLIA BALBUENA LIMA e DOMINGOS DE LIMA, eventuais herdeiros e/ou sucessores
que Maristela Caetano Fernandes de Oliveira e Norival Dias de Oliveira ajuizaram Ação de Procedimento Comum (R$
418.663,00 - 06.12.23) objetivando a outorga da escritura definitiva do imóvel sito à Rua Ministro Heitor Bastos Tigre,
311, Jd Monte Kemel, Capital/SP, objeto da matrícula nº 285.601 do 18º CRI/SP e C.M. 123.024.0040-1. Encontrando-
se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 09 de agosto de 2024. K-10e11/09

10 e 11/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005770-37.2017.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005770-37.2017.8.26.0009 A Dra. Claudia Akemi Okoda
Oshiro Kato, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional da Vila Prudente/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Via Norte Construções e Serviços Ltda CNPJ 04.111.218/0001-74 que Galvani Mineração e Participações Ltda
ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$272.414,26 (jun/17) decorrente de 27 (vinte e sete) duplicatas
mercantis vencidas entre 02.01.14 a 15.02.14. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15
dias, a fluir o prazo de 20 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios
de 5%, o que a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de ser
constituído título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-10e11/09

10 e 11/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1030933-64.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030933-64.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 15ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariah Calixto Sampaio Marchetti,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Msk Operações e Investimentos Ltda CNPJ 23.206.780/0001-26 que Dafne Morita
Marino ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$225.000,00 - 16.05.22) objetivando a rescisão dos contratos de
“assessoria, negociação e intermediação em negócios de criptomoedas”, I) CT11-2021-416-2838, firmado em
11.11.2021 e II) CT12-2021-416-3765, firmado em 13.12.2021, por inadimplemento da ré, com a restituição das
quantias pagas (R$225.000,00) devidamente corrigidas. Estando a corré em lugar ignorado, expede-se o edital de
Citação, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em
que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-10e11/09

10 e 11/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012401-83.2015.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 (trinta) DIAS. PROCESSO Nº 1012401-83.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 22ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Novakoski Ferreira Alves de
Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) OFÉLIA FERNANDES LEMOS DE CASTRO, Brasileira, Casada, Micro-
Empresária, RG 9442280, CPF 102.599.468-00, com endereço à Rua Eliseu Teixeira de Camargo, 809 E 909, Casa
11, Sítios de Recreio Gramado, CEP 13101- 665, Campinas - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Banco Voiter S/A., (atual denominação do Banco Indusval S/A) ajuizou Ação de Execução de
Título Extrajudicial para recebimento de R$15.382.658,38 (14.07.20) decorrente da cédula de crédito bancário
emitida em 29.09.11. Estando a coexecutada em lugar ignorado, expedese o edital para que em 03 dias, pague o
débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito
da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. SP, 30.07.24. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de agosto de 2024. K-10e11/09

10 e 11/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003677-92.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003677-92.2024.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Carolina de Mattos Bertoldo, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) G P BATISTA AÇOUGUE - ME, CNPJ 30.447.612/0001-98, com endereço à Rua Carlos
de Carvalho, 27, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Sobral Guzzo
Sociedade de Advogados . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV
do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 9.891,83 (JAN/24), correspondente aos honorários
Sucumbenciais, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de agosto de 2024. K-10e11/09

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL DE DESMEMBRAMENTO DE ENTIDADE SINDICAL. 
A Comissão Pró-Fundação do Sindicato da Categoria Profissional Diferenciada dos Trabalhadores Avulsos e 
dos Empregados de Movimentação de Mercadorias e Produtos em Geral, Centros de Distribuição e Logística 
de São Manoel, neste ato representada por seu Presidente, Henrique Gasparini Dorazio, convoca, nos termos 
da legislação vigente, todos os trabalhadores pertencentes à categoria dos movimentadores de mercadorias 
e produtos em geral, centros de distribuição e logística em suas diversas modalidades, agrupados por 
empregados, avulsos, agentes, autônomos, associados ou não, todos de acordo com a Lei 12.023/2009, do 
município de São Manoel (SP), nos termos da Portaria MTB 3.204 de 18/08/1988, Portaria SEPRT 17.593 de 
24/07/2020, artigos 5º e 8º da Constituição Federal, bem como o artigo 5 da Lei 14.010/20, para participarem 
da Assembleia Geral de Fundação da Entidade Sindical a ser realizada no dia 30 de setembro de 2024, 
às 10:00 horas em primeira convocação ou uma hora após em segunda convocação, a Assembleia será 
realizada na Rua Francisco Gerônimo da Silva, nº 437, Centro, São Manoel/SP - CEP: 18.650-001, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: A) Fundação do Sindicato da Categoria Profissional Diferenciada 
dos Trabalhadores Avulsos e dos Empregados de Movimentação de Mercadorias e Produtos em Geral, 
Centros de Distribuição e Logística de São Manoel; B) Apreciação e Aprovação do Estatuto Social da 
entidade; C) Eleição e Posse da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Delegados Representantes Efetivos e 
Suplentes da Entidade; D) Autorização para locação de um imóvel para sede da entidade; E) Autorização para 
filiação da Entidade Sindical à Federação dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em geral, 
Aux. Adm. Com. C. G. Auxiliar Administrativo Armazéns Gerais do Estado de São Paulo; F) Autorização para 
Filiação à Confederação Nacional dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadorias em Geral e Logística 
- CONAMM; G) Autorização para filiação à Central dos Sindicatos Brasileiros - CSB; H) Outros assuntos 
pertinentes à fundação da entidade. São Manoel/SP, 10 de setembro de 2024.

Henrique Gasparini Dorazio - Representante da Comissão Pró-Fundação.
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11 e 12/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026356-09.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital de Citação - Prazo 20 dias. Processo nº 1026356-09.2023.8.26.0002. A Dra. Renata Longo Vilalba Serrano
Nunes, MMª Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional II de Santo Amaro, São Paulo - SP, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Dide Hotel Ltda, CNPJ. 34.904.518/0001-71 que Candy & Sodas Today Ltda ajuizou Ação de
Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 3.388,35 (13.04.2023) decorrente das faturas vencidas em
08.02.2023 e 15.02.2023 oriundas da Nota Fiscal nº 000.004.416. Estando a executada em lugar ignorado, expede-
se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos à execução ou
reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado Curador Especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. K-11e12/09

11 e 12/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1006514-07.2014.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1006514-07.2014.8.26.0019 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Americana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabiana Calil Canfour
de Almeida, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SOLIMAR FERREIRA INACIO, Brasileiro, RG 301756028,
CPF 224.910.488-33, com endereço à Rua Bandeira Branca, 116, Jardim das Flores, CEP 13467-283, Americana
- SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundo de Investimentos
Em Direitos Creditórios NPL Ipanema VI - Não Padronizado, visando o recebimento do valor R$ 14.634,75
atualizad até 15/06/2018 referente ao contrato de financiamento nº 00060557964 firmado em 04.12.13.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que
pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez
por cento, no prazo de 3 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Nos termos do art.827,
§1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade. No prazo de 15 (quinze) dias, poderá também oferecer
embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes.
Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado,
poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e de juros de um por cento ao mês (artigo 916 do CPC). Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que
a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários
advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. Não havendo manifestação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Americana, aos 30 de
agosto de 2024. K-11e12/09

11 e 12/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1030342-65.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030342-65.2022.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Mauricio Tini Garcia, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a João Édis Bortoleto, CPF 087.050.928-41, e a Mônica Machado Ribeiro Bortoleto, CPF 107.788.228-
93, que Condomínio do Conjunto Residencial Yrajá Garden I ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para
recebimento de R$ 23.056,94 (20.10.22) decorrente das despesas condominiais vencidas entre maio/18 a junho/22
(não consecutivas) em relação ao apto. 34 - Torre 04 (D) do Condomínio Exequente, bem como as vencidas no curso
do processo. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias paguem o débito,
podendo no prazo de 15 dias oporem embargos, ou reconhecerem o crédito, comprovando o depósito de 30%,
incluindo custas e honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de
penhora, prazos estes a fluir o prazo supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Bernardo do Campo, aos 21 de agosto de 2024. K-11e12/09

11 e 12/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001909-32.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001909-32.2020.8.26.0108 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr. MARCELO HENRIQUE MARIANO, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a BETAVILLE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., CNPJ 15031704000107, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Prysmian Cabos e Sistemas do Brasil S.a, para
recebimento de R$106.261,12 (10.08.20) decorrente das duplicatas nºs 267.723, 268.227 e 268.342, vencidas em
28.09.17, 04.10.17 e 06.10.17. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias
pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de
30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de
penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador Especial.
Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 09 de setembro
de 2024. K-11e12/09

11 e 12/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005482-25.2018.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1005482-25.2018.8.26.0019 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Americana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabiana Calil Canfour de Almeida, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HS GABALDO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, CNPJ 19.954.432/0001-60,
com endereço à Rua Iris Riccioni, 431, Quintino Facci II, CEP 14070-230, Ribeirão Preto - SP, que lhe foi proposta uma
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Vidart Comunicação Visual Ltda Me, visando o recebimento do
valor R$ R$ 2.363,50, representado pela nota promissória vencida em 20/08/2015, R$ 2.363,50 representado pela
nota promissória vencida em 20/09/2015 e R$ 2.363,50 representado pela nota promissória vencida em 20/10/2015.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que pague
a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no
prazo de 3 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Nos termos do art.827, §1º, do Código
de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser
reduzidos pela metade. No prazo de 15 (quinze) dias, poderá também oferecer embargos à execução, distribuídos
por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes. Alternativamente, no lugar dos embargos,
mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês (artigo 916 do
CPC). Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas,
poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades
previstas em lei. Não havendo manifestação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Americana, aos 05 de setembro de 2024. K-11e12/09

11 e 12/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000112-81.2015.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000112-81.2015.8.26.0080 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da Vara Única, do Foro de Cabreúva, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandra Lamano Fernandes, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) SEB Manutenção Industrial Ltda Me CNPJ 02.194.374/0001-10, na pessoa de seu sócio, Dimas
José de Souza CPF 009.607.778-65 que Marije Transportes Ltda ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial
para recebimento de R$ 4.853,50 (13.08.15) decorrente da fatura nº 000.190/5 vencida em 18.02.15. Estando a
executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias
opor embargos ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer
o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando
advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cabreuva, aos 02 de setembro de 2024. K-11e12/09

11 e 12/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003924-76.2017.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003924-76.2017.8.26.0108 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr. MARCELO HENRIQUE MARIANO, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a CAMIL ABDALLAH TANNOUS, CPF 118.698.498-84, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, para recebimento de R$9.704,84
(out/17) decorrente dos prejuízos suportados pela autora a terceiro assegurado, em razão do aviso de sinistro nº
531.2017.53675-0, diante do acidente ocorrido em 23.01.17, entre o veículo do réu, placas EAG-6326 e o veículo
segurado, placas EUL-0096. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Cajamar, aos 09 de setembro de 2024. K-11e12/09

11 e 12/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1077605-93.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1077605-93.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tatiana Federighi Saba, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a Dcs Construções e Reformas Ltda, CNPJ nº 32594664000112 e Dario Ciderval de Souza CPF nº
32457052807, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Accrédito Sociedade
de Crédito Direto S.a. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para, no prazo de 3 dias, efetuar o pagamento da dívida, sob
pena de penhora de bens nos termos dos arts. 652 e seguintes do CPC. No prazo de 15 dias, o executado poderá
reconhecer o crédito e comprovar o depósito judicial de 30% do valor em execução, custas e honorários, e pagar o
restante em até 6 parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1%
(um por cento) ao mês de acordo com o art. 745-A do CPC ou oferecer embargos à execução (art. 738 do CPC).O
não pagamento de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subsequentes e o
prosseguimento do processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor das prestações não pagas e sob pena de penhora. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze).
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 09 de setembro de 2024 K-11e12/09

11 e 12/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1116073-97.2021.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1116073-97.2021.8.26.0100. O Dr. Rogério Aguiar Munhoz Soares, Juiz de Direito da
45ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Carla Meirejane Gomes de Souza CPF 405.206.188-
82 e a Rodrigo Ghezzani CPF 274.223.158-73 que Sky Serviços de Banda Larga Ltda ajuizou Ação de Procedimento
(R$905.566,83 - out/21) para condenação dos réus em relação aos prejuízos suportados pela autora em razão das
demandas judiciais propostas por terceiros (R$7.642,69), demandas propostas por funcionárias (R$764.291,22),
oriundas do contrato de credenciamento firmado em 22.07.13, multa contratual (R$48.473,11) e danos morais
(R$20.000,00). Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra,
contestem o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, afixado e publicado na forma da Lei. SP, 28.08.24. K-11e12/09

11 e 12/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1037243-83.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1037243-83.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 36ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDA YAMAKADO
NARA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos OCUPANTES DESCONHECIDOS DO IMOVEL A
SEREMQUALIFICADOS, que lhe foi proposta uma ação de Reintegração / Manutenção de Posse por parte de
CLARO NXT TELECOMUNICAÇÕES S/A, (14.04.22) em relação ao imóvel sito a Rua Gomes Cardim n° 475,
São Paulo/SP, alegando que foi esbulhado desde outubro/21. Foi determinada a expedição do edital, nos
termos do artigo 554, §1º do CPC, para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, os invasores incertos,
desconhecidos e demais interessados apresentem contestação, sob pena de confissão e revelia, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de setembro de 2024. K-11e12/09

11 e 12/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1064870-02.2021.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1064870-02.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Heloisa Assunção Pereira Pandini, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a(o) Ceci Spe Empreendimentos Imobiliários Ltda, Sócio Joe Yaqub Khzouz, CNPJ 14747651000154,
com endereço à Rua Sem Nome, 120, CS 09, Costa do Sol, CEP 01125-000, Bertioga - SP, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Fabio Eizemberg e outro, alegando em síntese: impedimento da
lavratura da escritura definitiva, embora tenham realizado a quitação de contrato para aquisição da unidade 711 do
empreendimento BK30 Alto da Boa Vista, localizado na Rua Coronal Luís Barroso, 392, Alto da Boa Vista, CEP 04750-
030. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. K-11e12/09

11 e 12/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1030384-04.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030384-04.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLAUDIO ROSSATO TSUMURAYA, CPF nº 260.001.868-94, que lhe foi proposta uma AÇÃO
DECLARATÓRIA - OBRIGAÇÃO DE FAZER, por parte de IMOBILIARIA E CONSTRUTORA CONTINENTAL EIRELI,
que alegando em síntese, a requerente através do compromisso firmado entre as partes, os requeridos tornaram-se
compromissários compradores de um lote de terreno, situado no local denominado PARQUE CONTINENTAL, LOTE
02, DA QUADRA 137, no MUNICÍPIO DE GUARULHOS, todavia, não providenciaram a transferência para seus nomes
o domínio da propriedade junto ao Cartório de Registro de Imóveis e municipalidade, tampouco, a alteração do
cadastro imobiliário, e ainda deixaram de efetuar o pagamento do imposto predial e territorial urbano. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Guarulhos, aos 05 de setembro de 2024. K-11e12/09

11 e 12/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0040684-86.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0040684-86.2018.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Mendes, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a WELMA CRISTINA RODRIGUES BORGES, Brasileira, Casada, Comerciante, RG 1599504, CPF
354.981.531-04, que foi requerida a instauração do incidente de Incidente de Desconsideração de Personalidade
Jurídica por parte de Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Medico, alegando em síntese: abuso da personalidade
jurídica. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta, nos termos do Art. 135, do Código de Processo Civil, sob pena de se presumirem como
verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora e ser considerado revel, caso em que lhe será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Campinas, aos 03 de setembro de 2024. K-11e12/09

11 e 12/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0068133-51.2011.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0068133-51.2011.8.26.0506 O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. Francisco Camara Marques Pereira, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a ANDRÉ RONDINONI, CPF 081.388.438-10, residente na Rua Piracicaba 130, nesta cidade,
que lhe foi proposta a ação Monitória de nº 0068133-51.2011.8.26.0506, por parte de Posto Mosteiro de Ribeirao
Preto Ltda, objetivando o recebimento da quantia de R$ 4.561,34 (atualizada até Dezembro de 2010), representada
por diversos cheques, prescritos na data de propositura da ação. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, efetue o pagamento da quantia supra, devidamente atualizada e acrescida de honorários
advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, nos termos
do artigo 701 do CPC, ficando ainda ADVERTIDO de que ficará isento do pagamento de custas processuais se cumprir
o mandado no prazo. Caso não cumpra o mandado no prazo e não oponha os embargos, será considerado revel,
sendo-lhe nomeado curador especial, podendo constituir-se de pleno direito o título executivo judicial independentemente
de qualquer outra formalidade. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 01 de fevereiro de 2023 K-11e12/09

11 e 12/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007180-42.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007180-42.2018.8.26.0609 O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr. Matheus Barbosa Pandini, na forma da Lei, FAZ
SABER a ADRIANA MARQUES GONÇALVES que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte
de Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Senac, para cobrança de R$ 4.742,09 (até outubro/2018), decorrente
das mensalidades escolares vencidas de 10/12/2016 a 10/02/2018, oriundos do curso de Técnico em Cozinha.
Encontrando-se ela em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, será considerada revel; caso em que lhe será nomeado curador
especial. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Taboão da Serra, aos 22 de agosto de 2024 K-11e12/09

11 e 12/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1038572-25.2017.
valor total: R$ 28,00

Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Ricardo Felicio Scaff. Citação. Prazo
20 dias. Proc. 1038572-25.2017.8.26.0224. A Dra. Ana Carolina Miranda de Oliveira, Juiza de Direito da 1ª Vara Cível
da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber a Dipaulo Ferramentaria Ltda Me. CNPJ 55.269.690/
0001-70 que Hsbc Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo ajuizou Ação de Busca e Apreensão convertida em Execução de
Título Extrajudicial para recebimento de R$71.448,57 (23.09.22 - fls. 277/278) decorrente do Instrumento Particular
de Alienação Fiduciária em Garantia, grupo de consórcio 0148, cota 014. Estando a executada em lugar ignorado,
expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer
o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas
mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Guarulhos, K-11e12/09
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11 e 12/09
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014050-37.2023.
valor total: R$ 70,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014050-37.2023.8.26.0348 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). Anderson Fabrício da Cruz, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) CARVALHO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA, CNPJ 26411012000100,, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Adega Alentejana Comércio Importação e Exportação
Ltda., alegando em síntese: A Autora realizou a venda de vinhos, azeites, geleias, e outros produtos que comercializa,
a qual se encontra representada pelas Notas Fiscais 236108 e 236120 no valor original de R$16.008,00 (dezesseis
mil e oito reais). A Autora se encontra a meses buscando receber o valor original que atualmente perfaz o montante
de R$18.246,82 (dezoito mil, duzentos e quarenta e seis reais e oitenta e dois centavos). Requer a citação da Ré,
via postal, para que a mesma tome conhecimento dos termos da inicial e, querendo, apresente defesa dentro do prazo
legal, sob pena de revelia, nos termos do artigo 319 e seguintes do Novo Código de Processo Civil. a procedência
da pretensão ora deduzida, com a consequente condenação da Requerida ao pagamento de R$18.246,82 (dezoito
mil, duzentos e quarenta e seis reais e oitenta e dois centavos) devidamente atualizado com aplicação de juros de 1%
(um por cento) a.m. Pleiteia ainda, provar o alegado por todos os meios de prova emDireito admitidos, notadamente,
a juntada de novos documentos, depoimento pessoal da Ré, oitiva de testemunhas, perícia, sem o prejuízo de
qualquer outra que se mostre necessária e viável durante a instrução processual, a ser requerida em momento
oportuno. Ressalta ainda que não há interesse na designação de audiência de conciliação como previsto no Art. 319,
VII, tendo em vista as inúmeras tentativas extrajudiciais via telefone/e-mail a qual objetivada uma solução amigável pela
Autora, contudo, a Ré sempre se manteve inerte face às tentativas extrajudiciais. Requer, por derradeiro, que todas
as publicações e/ou intimações referentes ao presente feito sejam efetuadas emnome do advogado Adriano Galhera
(OAB/SP 173.579), sob pena de nulidade. Da-se à causa o valor de R$18.246,82 (dezoito mil, duzentos e quarenta
e seis reais e oitenta e dois centavos). . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mauá, aos 12 de agosto de 2024 K-11e12/09

11 e 12/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014071-47.2022.
valor total: R$ 42,00

1ª Vara CívelEDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS E POSSÍVEIS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE USUCAPIÃO, MOVIDA POR Glener de Bianchi EM FACE DE
Espolio Manoel Tavares Estrela e outros, AUTOS Nº 1014071-47.2022.8.26.0348 - PRAZO DE 20 DIAS, NOS TERMOS
DO ARTIGO 259, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. O DOUTOR Anderson Fabrício da Cruz, MMº. Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível desta Cidade e Comarca de Mauá, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc... FAZ SABER
a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e respectivo Cartório do 1º
Ofício Cível, se processam os termos e atos da ação de USUCAPIÃO movida por Glener de Bianchi em face de Espolio
Manoel Tavares Estrela e outros, autos nº 1014071-47.2022.8.26.0348, tendo por objeto o seguinte imóvel: visando
o domínio do imóvel descrito como um lote de terreno urbano sob o nº 26 da quadra ‘E’, Jardim Silvia - Núcleo Cincinato
Braga, Mauá/SP, situado a Rua José Ferrari, 38, Jardim Silvia, com área total de 157,50m² e I.M. 19.056.068,
confrontando com quem de direito, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Assim, expediu-se o presente,
pelo qual ficam terceiros e possíveis interessados, ausentes, incertos e desconhecidos, devidamente CITADOS para,
querendo e dentro do prazo legal de 15 (quinze) dias úteis, apresentarem CONTESTAÇÃO, acompanhando o feito,
em todos os seus termos e atos, até final decisão, SOB PENA DE REVELIA. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém de futuro possa alegar ignorância, expediu-se o presente, que será publicado e afixado na forma
da lei. Mauá, 14 de junho de 2024. Eu, Letícia Silva de Freitas Lima, Escrevente Técnico Judiciário, digitei e providenciei
a impressão. Eu, Cláudio Santiago, Escrivão Judicial I, conferi e assinei. K-11e12/09

11 e 12/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011911-56.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011911-56.2018.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves
de Moura, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) R V Comercial Importadora e Exportadora Ltda, CNPJ 13.395.779/
0001-33, que por este Juízo, tramita de uma ação de Execução de Título Extrajudicial movida por Cooperativa de
Credito, Poupanca e Investimento Vale do Piquiri Abcd - Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp. Encontrando-se o executado
em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada sobre as quantias
bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD, para, se o caso, oferecer impugnação, no prazo de 05 dias, nos termos do art.
854, § 3º, do CPC, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. K-11e12/09

11 e 12/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1031761-93.2014.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031761-93.2014.8.26.0114/01 O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Miranda Tavares de Lima, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSE MARIO DA SILVA CUNHA ROCHA, Brasileiro, CPF 514.419.698-53, que por
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Antonio Augusto dos Santos Soares e outro.
Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, nos termos
do artigo 841, § 2º do Código de Processo Civil, acerca da penhora que recaiu sobre bem de sua propriedade, descrito
como: apartamento nº 303, tipo A, localizado no 3º andar ou 4º Pavimento do Edifício Ana Maria, sito na Avenida Ruy
Barbosa, no município de Itanhaém, objeto da matrícula nº 55.446 do CRI de Itanhaém. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 05 de
setembro de 2024. K-11e12/09

11 e 12/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0015239-17.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015239-17.2024.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Claudia Ferreira Rezende, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Vera Lúcia Mentone Silva CPF 049.361.628-41 que nos autos da Ação Monitória, em fase de
Cumprimento de Sentença requerida por Panificadora e Confeiteria Florestal Ltda foi deferida a intimação por edital
para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$4.419,30 (30.04.24), devidamente atualizado, acrescido de custas
se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total.
Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será
o edital publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 30 de agosto de
2024 K-11e12/09

11 e 12/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0013643-37.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013643-37.2020.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Claudia Ferreira Rezende, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Allegria Incorporadora e Empreendimento Imobiliário Sps Ltda CNPJ 10.886.888/0001-65 que
nos autos da Ação de Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Welinton Jorge
Barbosa e Poliana Rocha Barbosa para recebimento de recebimento de R$128.884,09 (jul/23 - fls. 259) foi deferida
a penhora do imóvel objeto da matrícula nº 138.664 do 2º CRI/Guarulhos (apto. 72 do Edifício Florenza integrante
do Residencial Vista Bella, sito a Rua Alberto Hinoto Bento, s/nº) de propriedade da coexecutada, ficando nomeada
como depositária. Estando a coexecutada em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimada da penhora
e da avaliação, podendo no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, apresentar impugnação. Será o edital publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 30 de agosto de 2024. K-11e12/09

11 e 12/09
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0018875-59.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018875-59.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Claudia Ferreira Rezende, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Manuel Capote Moreno CPF 066.315.258-53 e a Carmen Sainz de Lamaza Carrilo RG 3599091187
que nos autos da Ação de Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Administradora
Jardim Acapulco Ltda foi deferida a intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, paguem o valor de R$294.320,69
(jul/22) devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de
honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, suas
impugnações, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o edital publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade
de Guarulhos, aos 30 de agosto de 2024. K-11e12/09

11 e 12/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0050653-60.2011.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0050653-60.2011.8.26.0506 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). Renê José Abrahão Strang, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) IVAN DRESLER LEIVA, RG 22103288, CPF 062.638.658-65, com endereço à AV. CASPER
LIBERO, 369, ap. 32, Jardim Marchesi, CEP 14031-180, Ribeirão Preto - SP, que lhe foi proposta uma ação de Busca
e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de Credifibra S/A Credito Financiamento e Investimento, alegando em
síntese, que é credor do requerido pela quantia de R$ 29.147,71, a qual não foi liquidada consoante cláusulas e
condições nela avençadas. Como garantia ao cumprimento do avençado, o autor alienou fiduciariamente à requerida
um veículo da marca Audi, tipo A3, 1.8 20V TB/TIPT, Ano/Fabricação 2000/2001, cor Prata, Chassi 93UMA48L714002747,
placa DCB0639. Deferida a liminar para busca e apreensão, o veículo foi regularmente apreendido na data de 22/
09/2011 (fl. 40). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por edital para
os atos e termos da ação proposta, e para que efetue o pagamento da integralidade da dívida no prazo de 05 (cinco)
dias, hipótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus ou, no prazo de 15 (quinze) dias contados do término
do prazo do presente edital que é de 30 (trinta) dias, conteste a presente ação, sob pena de, não o fazendo,
presumirem-se aceitos os fatos alegados pelo autor, que requereu ainda a consolidação da propriedade e a posse
do veículo no patrimônio do credor fiduciário. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 20 de junho de 2024 K-11e12/09

11 e 12/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017598-72.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1017598-72.2021.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA
DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RONES LUCENA DE MELO, CPF 03607248338 que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de SBBRAST PARTICIPAÇÕES S.A., para
recebimento de R$108.303,35 (16/07/21) decorrente do contrato de locação relativo ao espaço comercial nº 329 B,
3º piso no Golden Square Shopping Center, sito a Av. Kennedy, nº 700, Bairro Vila Marlene. Encontrando-se o
coexecutado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito
atualizado, podendo no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da
exequente, poderá comprovar depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até seis
parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir do prazo supra. Não sendo apresentada
resposta a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do
Campo, aos 21 de agosto de 2024 K-11e12/09

11 e 12/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0014755-29.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014755-29.2024.8.26.0506 O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. Francisco Camara Marques Pereira, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a CAROLINA RIBEIRO ROCHA, Brasileiro, RG 11553873, CPF 092.649.036-23, com endereço
à Rua Prudente de Morais, 448, Apto 43, Centro, CEP 14015-100, Ribeirão Preto - SP que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Instituição Universitária Moura Lacerda. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
a quantia de R$8.804,23, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se
o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 08 de agosto de 2024. K-11e12/09

11 e 12/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0014973-57.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0014973-57.2024.8.26.0506 O MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. Francisco Camara Marques Pereira, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a MARCIA MARIA DE SOUZA, RG 25598838, CPF 274.666.318-00, com endereço à Rua Rio
Grande do Norte, 944, Apartamento 28, Ipiranga, CEP 14055-530, Ribeirão Preto - SP que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Instituição Moura Lacerda. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de
R$7.796,05, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 09 de agosto de 2024. K-11e12/09
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11/09
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008138-91.2018.
valor total: R$ 21,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008138-91.2018.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Álvaro Luiz Valery Mirra, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) E B X LIVROS.COM LTDA ME, CNPJ 15.535.994/0001-18 e PAULO ANDRÉ ALVES DE
ARAUJO, CPF 151.960.168-99, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco
Santander (Brasil) S/A, objetivando o recebimento da importância de R$ 135.517,20 3.829,43 (julho/2018), referente
ao Contrato de Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo - Giro Bonificado nº 00334197300000004270 cadastrado
internamente como operação nº 4197000004270306504. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não
sabido, foi determinada suas CITAÇÕES, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
3(três) dias, efetuar(em) o pagamento do valor reclamado, sob pena de penhora, fixando honorários advocatícios em
10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado, advertidos os executados, de que em caso de pagamento
do valor reclamado no prazo de 3(três) dias, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, ficando
advertido(s), ainda, que poderá(ão), dentro do prazo de 15 (quinze) dias, embargar a execução ou reconhecendo
o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas
e honorários de advogado, requerer(em) seja(m) admitido(s) a pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não sendo embargada a ação será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 25 de maio de 2023. K-11/09

11/09
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1038099-13.2023.
valor total: R$ 28,00

Processo 1038099-13.2023.8.26.0100 - Interdição/Curatela - Nomeação - R.F. - Julgo PROCEDENTE o pedido,
reconhecendo a incapacidade relativa do requerido e NOMEIO RF como CURADOR DEFINITIVO de RFJ, com base
no trabalho do perito judicial, cujo laudo concluiu que “o diagnóstico mais adequado é o de CID F03 demência NE,
demência não especificada. [...] O periciando apresenta quadro característico de processo degenerativo mental de
intensa gravidade. [...] encontramos a memória em esfacelo com a de fixação tendendo à nula, o que torna o periciado
absolutamente incapaz de avaliar suas necessidades básicas [...] e o periciado não apresenta condições de gerir sua
vida e que necessita da interdição para garantia de sua segurança financeira e de saúde, além de sua qualidade de
vida.” O requerido não reúne condições, portanto, para atos complexos da vida civil tais como fazer empréstimos,
conciliar, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar e ser demandado, praticar atos que sejam de mera administração.
Com relação aos limites da curatela esta só afetará os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial
de acordo com o artigo 85 da Lei 13.146/15. Fica vedada ao(à) Curador(a) a prática de disposições de bens e direitos
do(a) incapaz sem autorização deste Juízo de interdição, com fulcro nos artigos 1.748, 1.749, 1.750 e 1.781 do CC.
Fica expressamente mantido o direito ao voto. Deverá o(a) Curador(a) prestar contas de sua gestão, anualmente.
ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL. Publique-se pela Imprensa Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias,
consoante o disposto no art. 755, § 3º, do Código de Processo Civil, na forma do art. 9º, inciso III, do Código Civil.
Providenciem os autores a publicação do dispositivo desta sentença por uma vez na imprensa local. A cópia desta
sentença SERVIRÁ COMO TERMO DE COMPROMISSO e CERTIDÃO DE CURATELA DEFINITIVA, para todos os fins
legais, por celeridade e economia processual, desde que impressa, assinada (no rodapé desta) e posteriormente
digitalizada nos autos, no prazo de cinco dias. Expeça-se mandado para inscrição da presente no Registro de Pessoas
Naturais competente, devendo os interessados providenciarem o encaminhamento. P.I.C. - K-11/09

11/09
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1024524-63.2022.
valor total: R$ 35,00

Processo nº: 1024524-63.2022.8.26.0005 Classe - Assunto Interdição/Curatela - Tutela de Urgência Requerente:
Dayse Cerqueira Requerido: Telma Cerqueira Prioridade Idoso Juiz(a) de Direito: Dr(a). Mario Massanori Fujita
Vistos. Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação para nomear
Curador para Telma Cerqueira, registrada no Cartório de Registro Civil de Ferraz de Vasconcelos, residente
na Rua Anita Tagliaferri, 280, APTO 22, declarando-a incapaz de praticar os atos da vida civil e nomeando-
lhe Curadora (o) Definitiva (o), para todos os atos da vida civil, Dayse Cerqueira, RG 33.082.332-2 e CPF
29795390821, residente na Anita Tagliaferri, 280, Apto. 22, Cidade Nova Heliópolis - CEP 04230-042, São
Paulo-SP. O Curador deverá exercer o encargo, administrando os eventuais bens do curatelado em proveito
deste, cumprindo os seus deveres com zelo e boa-fé, o que deverá ser feito em atenção aos artigos 1.740 e
seguintes do Código Civil. A parte ré está isenta de custas, não podendo se falar emsucumbência. RATIFICO
A TUTELA CONCEDIDA. Causa da interdição: incapacidade total por alterações cognitivas decorrentes de
demência em outras doenças classificadas em outra parte. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL,
devendo ser publicado o seu dispositivo pela imprensa local, por uma vez, e pelo órgão oficial, por três vezes,
com intervalo de dez dias. A sentença de interdição será publicada, também, na rede mundial de computadores,
no sítio do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça, onde permanecerá por seis meses, o que é feito em atenção ao art. 755, parágrafo 3º, do CPC. ESTA
SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO, a ser inscrita no 1º Registro de Pessoas Naturais, localizado na
Sé (Av. Rangel Pestana, 271, 1º andar, São Paulo – SP, CEP 01017-000), acompanhada das cópias necessárias
ao seu cumprimento (sentença, certidão de trânsito em julgado e certidão de nascimento do(a) interditando(a)),
para que o Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente proceda o
seu cumprimento. A parte autora deverá providenciar o encaminhamento da presente sentença, certidão de
trânsito em julgado e certidão de nascimento do(a) interditando(a) ao cartório acima indicado, comprovando
a averbação nos autos. No mais, registre-se a presente sentença, na forma do art. 93, e seu parágrafo único,
da Lei nº 6.015/73. Após a coleta da ciência do curador, que deverá comparecer pessoalmente emcartório para
tal fim, esta sentença servirá como TERMO DE COMPROMISSO e CERTIDÃO DE CURATELA, para todos
os fins legais, o que é feito em atenção ao art. 759 do CPC. Prestado o compromisso, o Curador assume a
administração dos bens do interditado. P.R.I. São Paulo, 31 de julho de 2024. K-11/09
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11, 21/09 e 01/10
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011005-59.2024.
valor total: R$ 63,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE AMANDA DOS SANTOS
COSTA, REQUERIDA POR ELIZA MARIA DOS SANTOS - PROCESSO Nº 1011005-59.2024.8.26.0002. A MMa. Juiza
de Direito da 10ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dra. NATALIA
CRISTINA TORRES ANTONIO, na forma da Lei etc., FAZ SABER a quem o presente edital vir ou dele conhecimento
tiver que:?[...]Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de, em razão do grau de comprometimento
físico e cognitivo da requerida e dos efeitos que afetam o discernimento SUBMETER À CURATELA AMANDA DOS
SANTOS COSTA,[...]CPF 381.195.308-70[...] declarando-a incapaz de praticar, por si só, atos relacionados aos
direitos de natureza patrimonial e negocial, em especial aqueles enumerados nos artigos 1.748 e 1.782, ambos do
Código Civil de 2002, além de receber benefícios previdenciários e assistenciais, proventos e outras receitas, com
fundamento nos artigos 4º, inciso III, e 1.767, inciso I, ambos do Código Civil de 2002, e artigos 84 e 85, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência. [...] NOMEIO em caráter permanente ELIZA MARIA DOS SANTOS[...] CPF 019.438.978-
24, como CURADORA da interditanda [...]. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL, a ser publicada via Imprensa
Oficial, bem como na imprensa local, por três vezes, com intervalo de dez dias [...]. P.I.C..” NADA MAIS. São Paulo, 06
de setembro de 2024. K-11,21/09e01/10

B9gazetasp.com.br
Quarta-feira, 11 De Setembro De 2024 Economia

ASSURUÁ 5 I ENERGIA S.A.
CNPJ nº 38.297.095/0001-20 - NIRE 35.300.611.23-3

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE JULHO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 12 de julho de 2024, às 9h, na sede social da Assuruá 5 I Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação: Dispensada a convocação em razão da 
presença do único acionista, representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. Presença e Instalação: Verificada 
a presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. 
Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do 
dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; e (iii) 
autorização aos Diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 6. Deliberações: Instalada 
a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do 
capital social da Companhia aprovou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, no total de R$ 20.600.000,00 (vinte 
milhões e seiscentos mil reais), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante à sua acionista uma vez que a administração da Companhia entende ser 
o atual capital social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.  6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, 
atualmente no valor de R$ 135.690.874,39 (cento e trinta e cinco milhões, seiscentos e noventa mil, oitocentos e setenta e quatro reais e trinta e nove centavos), passará 
a ser de R$ 115.090.874,39 (cento e quinze milhões, noventa mil, oitocentos e setenta e quatro reais e trinta e nove centavos), dividido em 176.490.873 (cento e setenta 
e seis milhões, quatrocentas e noventa mil, oitocentas e setenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.  6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir 
Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital.   6.2 Em razão da deliberação do item 6.1 acima, aprovar 
a alteração do Artigo 4º estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte e nova redação: “Artigo 4º. O capital social é de R$ 115.090.874,39 (cento e 
quinze milhões, noventa mil, oitocentos e setenta e quatro reais e trinta e nove centavos), dividido em 176.490.873 (cento e setenta e seis milhões, quatrocentas e 
noventa mil, oitocentas e setenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 6.3 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários 
para a efetivação das deliberações previstas acima.  7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida 
e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares (Secretário). Acionista Presente: Assuruá 5 Energia 
S.A. São Paulo/SP, 12 de julho de 2024.

ASSURUÁ 5 II ENERGIA S.A.
CNPJ nº 38.297.116/0001-07 - NIRE 35.300.612.51-5

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE JULHO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 12 de julho de 2024, às 10h, na sede social da Assuruá 5 II Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação: Dispensada a convocação em razão da 
presença do único acionista, representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. Presença e Instalação: Verificada 
a presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. 
Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do 
dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; e (iii) 
autorização aos Diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 6. Deliberações: Instalada 
a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações repres₢entativas da totalidade do 
capital social da Companhia aprovou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, no total de R$ 26.600.000,00 (vinte 
seis milhões e seiscentos mil reais), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante à sua acionista uma vez que a administração da Companhia 
entende ser o atual capital social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. 6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social 
da Companhia, atualmente no valor de R$ 171.836.513,09 (cento e setenta e um milhões, oitocentos e trinta e seis mil, quinhentos e treze reais e nove centavos), passará 
a ser de R$ 145.236.513,09 (cento e quarenta e cinco milhões, duzentos e trinta e seis mil, quinhentos e treze reais e nove centavos), dividido em 181.636.512 (cento e 
oitenta e um milhões, seiscentas e trinta e seis mil, quinhentas e doze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir 
Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital.   6.2 Em razão da deliberação do item 6.1 acima, aprovar 
a alteração do Artigo 4º estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte e nova redação: “Artigo 4º. O capital social é de R$ 145.236.513,09 (cento e 
quarenta e cinco milhões, duzentos e trinta e seis mil, quinhentos e treze reais e nove centavos), dividido em 181.636.512 (cento e oitenta e um milhões, seiscentas 
e trinta e seis mil, quinhentas e doze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 6.3 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários 
para a efetivação das deliberações previstas acima.  7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida 
e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares (Secretário). Acionista Presente: Assuruá 5 Energia 
S.A. São Paulo/SP, 12 de julho de 2024.

ASSURUÁ 5 III ENERGIA S.A.
CNPJ nº 35.497.092/0001-41 - NIRE 35.300.611.22-5

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE JULHO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 12 de julho de 2024, às 11h, na sede social da Assuruá 5 III Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação: Dispensada a convocação 
em razão da presença do único acionista, representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. Presença e 
Instalação: Verificada a presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos 
foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito 
da seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida 
no item anterior; e (iii) autorização aos Diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 
6. Deliberações: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações 
representativas da totalidade do capital social da Companhia aprovou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, no total 
de R$ 6.300.000,00 (seis milhões e trezentos mil reais), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante à sua acionista uma vez que a administração 
da Companhia entende ser o atual capital social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.  6.1.1 Em decorrência da referida redução, o 
capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 106.699.836,45 (cento e seis milhões, seiscentos e noventa e nove mil, oitocentos e trinta e seis reais e quarenta 
e cinco centavos), passará a ser de R$ 100.399.836,45 (cem milhões, trezentos e noventa e nove mil, oitocentos e trinta e seis reais e quarenta e cinco centavos), dividido 
em 164.499.835 (cento e sessenta e quatro milhões, quatrocentas e noventa e nove mil, oitocentas e trinta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
6.1.2 Em razão de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em razão 
da deliberação do item 6.1 acima, aprovar a alteração do Artigo 4º estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte e nova redação: “Artigo 4º. O capital 
social é de R$ 100.399.836,45 (cem milhões, trezentos e noventa e nove mil, oitocentos e trinta e seis reais e quarenta e cinco centavos), dividido em 164.499.835 (cento 
e sessenta e quatro milhões, quatrocentas e noventa e nove mil, oitocentas e trinta e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 6.3 Autorizar a diretoria 
da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados 
os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares 
(Secretário). Acionista Presente: Assuruá 5 Energia S.A. São Paulo/SP, 12 de julho de 2024.

ASSURUÁ 5 IV ENERGIA S.A.
CNPJ nº 42.929.694/0001-96 - NIRE 35.300.611.03-9

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE JULHO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 12 de julho de 2024, às 12h, na sede social da Assuruá 5 IV Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação: Dispensada a convocação 
em razão da presença do único acionista, representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. Presença e 
Instalação: Verificada a presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos 
foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito 
da seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida 
no item anterior; e (iii) autorização aos Diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 
6. Deliberações: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações 
representativas da totalidade do capital social da Companhia aprovou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, no total 
de R$ 31.000.000,00 (trinta e um milhões), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante à sua acionista uma vez que a administração da Companhia 
entende ser o atual capital social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. 6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da 
Companhia, atualmente no valor de R$ 170.896.696,76 (cento e setenta milhões, oitocentos e noventa e seis mil, seiscentos e noventa e seis reais e setenta e seis centavos), 
passará a ser de R$ 139.896.696,76 (cento e trinta e nove milhões, oitocentos e noventa e seis mil, seiscentos e noventa e seis reais e setenta e seis centavos), dividido em 
246.970.531 (duzentas e quarenta e seis milhões, novecentas e setenta mil, quinhentas e trinta e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão 
de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital.   6.2 Em razão da deliberação 
do item 6.1 acima, aprovar a alteração do Artigo 4º estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte e nova redação: “Artigo 4º. O capital social é de R$ 
139.896.696,76 (cento e trinta e nove milhões, oitocentos e noventa e seis mil, seiscentos e noventa e seis reais e setenta e seis centavos), dividido em 246.970.531 
(duzentas e quarenta e seis milhões, novecentas e setenta mil, quinhentas e trinta e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 6.3 Autorizar a diretoria 
da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação das deliberações previstas acima.  7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados 
os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares 
(Secretário). Acionista Presente: Assuruá 5 Energia S.A. São Paulo/SP, 12 de julho de 2024.

ASSURUÁ 5 V ENERGIA S.A.
CNPJ nº 42.929.707/0001-27 - NIRE 35.300.612.37-0

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE JULHO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 12 de julho de 2024, às 13h, na sede social da Assuruá 5 V Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação: Dispensada a convocação em razão da 
presença do único acionista, representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. Presença e Instalação: Verificada 
a presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. 
Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito da seguinte ordem do 
dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida no item anterior; e (iii) 
autorização aos Diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 6. Deliberações: Instalada 
a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações representativas da totalidade do 
capital social da Companhia aprovou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, no total de R$ 17.000.000,00 (dezessete 
milhões de reais), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante à sua acionista uma vez que a administração da Companhia entende ser o atual capital 
social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. 6.1.1 Em decorrência da referida redução, o capital social da Companhia, atualmente 
no valor de R$ 130.439.433,48 (cento e trinta milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, quatrocentos e trinta e três reais e quarenta e oito centavos), passará a ser de R$ 
113.439.433,48 (cento e treze milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, quatrocentos e trinta e três reais e quarenta e oito centavos), dividido em 155.369.215 (cento e 
cinquenta e cinco milhões, trezentas e sessenta e nove mil, duzentas e quinze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão de a Companhia não 
possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital.   6.2 Em razão da deliberação do item 6.1 acima, 
aprovar a alteração do Artigo 4º estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte e nova redação: “Artigo 4º. O capital social é de R$ 113.439.433,48 
(cento e treze milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, quatrocentos e trinta e três reais e quarenta e oito centavos), dividido em 155.369.215 (cento e cinquenta e 
cinco milhões, trezentas e sessenta e nove mil, duzentas e quinze) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 6.3 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar 
todos os atos necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a 
presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares (Secretário). Acionista Presente: 
Assuruá 5 Energia S.A. São Paulo/SP, 12 de julho de 2024.

ASSURUÁ 5 VI ENERGIA S.A.
CNPJ nº 42.931.551/0001-19 - NIRE 35.300.612.40-0

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 12 DE JULHO DE 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 12 de julho de 2024, às 14h, na sede social da Assuruá 5 VI Energia S.A. (“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjuntos 123 e 124, parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 2. Convocação: Dispensada a convocação 
em razão da presença do único acionista, representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei das S.A. 3. Presença e 
Instalação: Verificada a presença de acionista representando a totalidade do capital social, conforme assinatura aposta ao final da presente ata. 4. Mesa: Os trabalhos 
foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 5. Ordem do Dia: O acionista da Companhia examinou, discutiu e votou a respeito 
da seguinte ordem do dia: (i) redução do capital social da Companhia nos termos do artigo 173 da Lei das S.A.; (ii) alteração estatutária decorrente da deliberação contida 
no item anterior; e (iii) autorização aos Diretores da Companhia para praticar todos os atos necessários à implementação e formalização das deliberações aprovadas. 
6. Deliberações: Instalada a assembleia geral e sendo dispensada a leitura dos documentos e propostas constantes da ordem do dia, o acionista detentor de ações 
representativas da totalidade do capital social da Companhia aprovou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 6.1 Aprovar a redução ao capital social da Companhia, no 
total de R$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões de reais), sem o cancelamento de ações, mediante restituição deste montante à sua acionista uma vez que a administração 
da Companhia entende ser o atual capital social excessivo aos seus objetivos sociais, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. 6.1.1 Em decorrência da referida redução, 
o capital social da Companhia, atualmente no valor de R$ 126.912.555,60 (cento e vinte e seis milhões, novecentos e doze mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e 
sessenta centavos), passará a ser de R$ 103.912.555,60 (cento e três milhões, novecentos e doze mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos), dividido 
em 157.729.139 (cento e cinquenta e sete milhões, setecentas e vinte e nove mil, cento e trinta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 6.1.2 Em razão 
de a Companhia não possuir Conselho Fiscal instalado, não se faz necessária à manifestação deste com relação à aludida redução de capital. 6.2 Em razão da deliberação 
do item 6.1 acima, aprovar a alteração do Artigo 4º estatuto social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte e nova redação: “Artigo 4º. O capital social é de R$ 
103.912.555,60 (cento e três milhões, novecentos e doze mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos), dividido em 157.729.139 (cento e cinquenta e 
sete milhões, setecentas e vinte e nove mil, cento e trinta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”  6.3 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar 
todos os atos necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a 
presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. Mesa: Andrea Sztajn (Presidente) e Thiago Trindade Linhares (Secretário). Acionista Presente: 
Assuruá 5 Energia S.A. São Paulo/SP, 12 de julho de 2024.

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO 
PAULO - COMANDO DE POLICIAMENTO 

DO INTERIOR NOVE - UGE180362
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PR-90027/420/24
(Processo Administrativo n° Nº CPI9- 20240775226 - 
SEI - 057.00335254/2024-58)
Data da sessão: 25/09/2024 - Horário da Fase de 
Lances: 09h00 às 15h00. Link: www.gov.br/compras 
Critério de Julgamento: menor preço, por item 
Regime de Execução: Empreitada por Preço global
Torna-se público que a Secretaria de Segurança 
Pública por meio do Comando de Policiamento do 
Interior Nove, denominado CPI-9, situado no 
endereço Rua Américo Vespúcio nº 438, Bairro São 
Luiz, Piracicaba/SP, Cep: 13405-374, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de 
março de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
73, de 30 de setembro de 2022, e demais normas da 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital e em seus 
Anexos, observando-se as subdivisões subsequentes 
na forma de itens que compõem este instrumento.
1.DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de 
empresa especializada na prestação de Serviços para 
reforma de 1ª escalão na futura sede da 4ª Companhia 
do 10º Batalhão de Polícia Militar do Interior, localizada 
à rua Tiradentes, 502, Centro, na cidade de 
Piracicaba/SP., conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e no Termo de 
Referência Anexo I.
1.2. A licitação será realizada em único item.
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A disciplina deste item 2 não se aplica no presente 
procedimento, por não se tratar de licitação para 
registro de preços.
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados 
que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 
e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras).

DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ITAPEVI
AVISO DE LICITAÇÃO - TRANSPORTE EVENTUAL

AVISO DE EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2024- PROCESSO Nº  
015.00280020/2024-61 - UASG 080280 - Encontra-se aberto na Diretoria de Ensino – Região de Ita-
pevi, o Pregão Eletrônico nº 90003/2024-DERI, destinado à constituição de Registro de Preços para 
contratação de serviços de transporte de passageiros, mediante fretamento, em caráter eventual – 
participação ampla. A sessão pública será no dia 25/09/2024, às 9:00 horas, no endereço eletrônico: 
www.gov.br/compras. O Edital poderá ser consultado no www.gov.br/pncp.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO – REGIÃO DE CATANDUVA
PROCESSO SEI: 015.00496876/2024-57   – PREGÃO 02/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto na Diretoria de Ensino – Região de Catanduva, o Pregão Eletrônico nº 02/2024, 
destinado à Registro de Preços para aquisição de Kit Lanche, do tipo menor preço. A realização será 
dia 23/09/2024 às 09:00 horas.   O Edital encontra-se no sítio: www.compras.sp.gov.br.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° CPM7-178/0018/24 - PROCESSO SEI n° 057.00363337/2024-37
Encontra-se aberto, no Comando de Policiamento de Área Metropolitana Sete – CPA/M-7, licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada 
por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Compras.gov.br”, com utilização de recursos de tecnologia da informação, 
denominada PREGÃO ELETRÔNICO (Participação Exclusiva ME / EPP), objetivando a aquisição MATERIAIS DE LIMPEZA para o COMANDO 
DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANO SETE, com fornecimento com entrega imediata de bens comuns, situada na  rua 
Humberto de Campos, 715 – Vila Tijuco- Cep 07091-050 em Guarulhos/SP. Data da Sessão Pública: 26 de setembro de 2024, às 09h00min. O 
Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas, Diário Oficial do Estado de São Paulo e 
a abertura publicada em Jornal de Grande Circulação no Estado de São Paulo. Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pela Seção Finanças 
do Comando de Policiamento de Área Metropolitana Sete, pelo e-mail cpam7uge@policiamilitar.sp.gov.br, ou pelos telefones (11) 2463-5500.

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA METROPOLITANA SETE

UNIDADE ADMINISTRATIVA DE SERVIÇOS GERAIS (UASG – 180178)

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico n°. 128/2024

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de monitoramento e 
gerenciamento de imagens do sistema de videomonitoramento para atender às necessidades 
do Município da Estância Turística de Olímpia/SP. Recebimento das propostas até dia 
26/09/2024 às 08h30. Disputa às 09h do dia 26/09/2024. Tel.:(17) 3279-3274. site: https://e-
licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 10 de setembro de 2024.

Graziela de Souza Mendes
Diretora da Divisão de Planejamento de Compras

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2024 
Número no Comprasnet: 90103 – UASG: 986835

OBJETO: Aquisição de arroz agulhinha, tipo 1. ENCERRAMENTO: 24/09/2024, às 9h. O Edital 
encontra-se nos sites www.comprasnet.gov.br, www.pncp.gov.br e www.pederneiras.sp.gov.br. 
Maiores informações pelo telefone (14) 3283-9570. 

Pederneiras, 10 de setembro de 2024.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria da Administração Penitenciária

PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
ABERTURA DE LICITAÇÃO

Edital nº 13/2024. Processo Administrativo: 006.00328743/2024-68. Data de abertura: 
24/09/2024 às 09h. Endereço eletrônico: www.comprasnet.gov.br. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS: LEITE E QUEIJO (OUT/DEZ). Unidade Compradora: 380155. Mo-
dalidade de Contratação: Pregão Eletrônico nº 90.012/2024. Amparo Legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
PENITENCIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO

AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberta na Penitenciária de Ribeirão Preto, PREGÃO ELETRÔNICO número 90019/2024, 
Processo SEI nº 006.00289720/2024-21, destinado a Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis 
no período de setembro a outubro de 2024, do tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão pública 
será na data 24/09/2024, às 09h00, no correio eletrônico: www.comprasnet.gov.br .O Edital estará 
disponível em sua integra para leitura e impressão no correio eletrônico: www.gov.br/pncp , seção 
CONTRATAÇÕES > EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto 
a Penitenciária de Ribeirão Preto.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
PENITENCIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO

AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberta na Penitenciária de Ribeirão Preto, PREGÃO ELETRÔNICO número 90020/2024, 
Processo SEI nº 006.00287431/2024-97, destinado a Aquisição de Gêneros Alimentícios Estocáveis 
no período de setembro a outubro de 2024, do tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão pública 
será na data 24/09/2024, às 09h00, no correio eletrônico: www.comprasnet.gov.br .O Edital estará 
disponível em sua integra para leitura e impressão no correio eletrônico: www.gov.br/pncp , seção 
CONTRATAÇÕES > EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser consultado junto 
a Penitenciária de Ribeirão Preto.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO
PENITENCIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO

AVISO DE ABERTURA
Encontra-se aberta na Penitenciária de Ribeirão Preto, PREGÃO ELETRÔNICO número 90021/2024, 
Processo SEI nº 006.00289023/2024-70, destinado a Aquisição de Gêneros Alimentícios  Hortifruti-
granjeiros no período de setembro a dezembro de 2024, do tipo MENOR PREÇO. A realização da 
sessão pública será na data 24/09/2024, às 09h00, no correio eletrônico: www.comprasnet.gov.br 
.O Edital estará disponível em sua integra para leitura e impressão no correio eletrônico: www.gov.
br/pncp , seção CONTRATAÇÕES > EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser 
consultado junto a Penitenciária de Ribeirão Preto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM/SP
PREGÃO PRESENCIAL 029/2024

Processo Administrativo 610/2024, Edital 035/2024, Pregão Presencial 029/2024
Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
livros didáticos e paradidáticos para os alunos e professores do 5º ao 9º ano, referente ao 
projeto de reforço escolar e referente ao projeto “quatro giros” que visa estimular a prática da 
leitura já na educação infantil. A sessão será aberta as 09:00 horas do dia 30 de setembro 
de 2024, no departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem/SP, sito a Rua 
Geraldino de Oliveira, nº. 236, Centro, CEP 12935-000, Vargem/SP. O edital na integra poderá 
ser obtido junto a Seção de Compras e Patrimônio ou site www.vargem.sp.gov.br. Maiores 
informações através do telefone (11) 4598-3000 ou pelo e-mail educacao@vargem.sp.gov.br. 
Ana Paula Silva Garcia, Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM/SP
ERRATA: PREGÃO PRESENCIAL 038/2024

Processo Administrativo 727/2024, Edital 044/2024, Pregão Presencial 038/2024.
Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura locação de 
brinquedos com monitores para atender os eventos a serem realizados no Município de 
Vargem/SP. Onde se lê A sessão será aberta as 09:00 horas do dia 26 de setembro de 2024, 
leia-se a sessão será aberta as 09:00 horas do dia 27 de setembro de 2024, no departamento 
de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem/SP, os demais itens permanecem inalterados. 
O edital na integra poderá ser obtido junto a Seção de Compras e Patrimônio ou site www.
vargem.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4598-3000 ou pelo e-mail sec.
culturaturismo@vargem.sp.gov.br. Rogério de Amorim Santana, Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM/SP
PREGÃO PRESENCIAL 041/2024

Processo Administrativo 734/2024, Edital 047/2024, Pregão Presencial 041/2024
Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura locação de 
máquinas e caminhões, incluindo operador, combustível e demais insumos para atender a 
Secretaria de Obras e Serviços. A sessão será aberta as 09:00 horas do dia 01 de outubro 
de 2024, no departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem/SP, sito a Rua 
Geraldino de Oliveira, nº. 236, Centro, CEP 12935-000, Vargem/SP. O edital na integra poderá 
ser obtido junto a Seção de Compras e Patrimônio ou site www.vargem.sp.gov.br. Maiores 
informações através do telefone (11) 4598-3000 ou pelo e-mail compras@vargem.sp.gov.br. 
Ana Paula Silva Garcia, Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM/SP
REGÃO PRESENCIAL 042/2024

Processo Administrativo 803/2024, Edital 048/2024, Pregão Presencial 042/2024
Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição e 
Fornecimento parcelado de GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) P 13 KG E P-45 KG, 
para atender as necessidades das Secretarias do Município de Vargem-SP. A sessão será 
aberta as 14:00 horas do dia 30 de setembro de 2024, no departamento de Compras da 
Prefeitura Municipal de Vargem/SP, sito a Rua Geraldino de Oliveira, nº. 236, Centro, CEP 
12935-000, Vargem/SP. O edital na integra poderá ser obtido junto a Seção de Compras e 
Patrimônio ou site www.vargem.sp.gov.br. Maiores informações através do telefone (11) 4598-
3000 ou pelo e-mail educacao@vargem.sp.gov.br. Ana Paula Silva Garcia, Pregoeira.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria da Administração Penitenciária

PENITENCIÁRIA “OSIRIS SOUZA E SILVA” DE GETULINA
Encontra-se RETIFICADA a aberta na Penitenciária “Osiris Souza e Silva” de Getulina, 
Pregão Eletrônico nº 90010/2024, Processo SEI 006.00268490/2024-66, processo Sia-

fem 20240777146, objetivando contratação de Serviços de Gerenciamento do Abastecimento de 
Combustíveis em Veículos e outros serviços, a sessão pública será no dia 12/09/2024 às 09h00 
no site https://www.comprasnet.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE SUSPENSÃO II - LEILÃO

Processo n.º 137/2024 - Leilão n.º 001/2024
Objeto: REALIZAÇÃO DE LEILÃO PÚBLICO ONLINE POR PLATAFORMA 
ELETRÔNICA PARA ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS (OCIOSOS, 
ANTIECONÔMICOS, IRRECUPERÁVEIS, VEÍCULOS, a E OUTROS), 
PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE JACUPIRANGA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO.
Tendo em vista a manutenção da medida judicial proferida no Processo 1000586-
74.2024.8.26.0294, prorrogo a suspensão por mais 30 dias, contados da presente 
data, ou até que nova decisão judicial autorize. Maiores informações no link https://
www.jacupiranga.sp.gov.br/licitacao/lista/2024/categoria/20/leilao/. 

Jacupiranga, 10 de Setembro de 2024
ROBERTO CARLOS GARCIA - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Prestação de serviços de recarga de oxigênio gasoso para 
solda e solda MIG, incluindo cilindros em comodato, através do 
Sistema de Registro de Preços, com entregas parceladas pelo prazo 
de 12 (doze) meses, com prazo de cada entrega, em até 05 (cinco) 
dias, de acordo com as descrições constantes do Anexo I, do processo 
licitatório. O edital está disponível gratuitamente, através dos sites: 
www.novobbmnet.com.br, www.indaiatuba.sp.gov.br e PNCP - Portal 
Nacional de Contratações Publicas. Este Pregão se realizará de forma 
ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, 
na data de 25 de setembro de 2024, às 09:00 horas. Maiores 
informações, no Departamento de Licitações, através dos telefones nºs 
(19) 3834-9034 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA,10 DE SETEMBRO DE 2024
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

REABERTURA DE PRAZO
(edital alterado)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2024 - EDITAL Nº 086/2024

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001938-25.2019.8.26.0009. A MM. Juíza de Direito da 2ª 
Vara Cível do Foro Regional IX – Vila Prudente, Estado de São Paulo - SP, Dra. Márcia de Souza Donini Dias Leite, na forma 
da Lei, etc., Faz Saber ODAIR FERNANDES DA SILVA, RG nº 17.947.905-2 e do CPF/MF nº 525.634.999-68, que 
CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S/A, lhe ajuizou ação de Cobrança, Procedimento Comum, objetivando a quantia de 
R$ 6.171,13, até Fevereiro de 2019, referente ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, curso de DIREITO e 
recebeu o CA nº 145522-2, não cumprindo com os pagamentos dos meses: MARÇO, ABRIL MAIO E JUNHO ano letivo 
2014. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, 
ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. São 
Paulo, aos 18 de junho de 2024. 

ABANDONO DE EMPREGO
Sr. Valdilan de Jesus Martins Costa - CTPS 0015313, 
série 00271 - SP. Esgotados nossos recursos de locali-
zação e tendo em vista encontrar-se em local não sabi-
do, convidamos o Sr. Valdilan de Jesus Martins Costa, 
portador da CTPS 0015313 série 00271 - SP, a compa-
recer em nosso escritório, a fim de retornar ao emprego 
ou justificar as faltas desde 09/08/2024, dentro do pra-
zo de 72 horas a partir desta publicação, sob pena 
de ficar rescindido, automaticamente, o contrato de 
trabalho, nos termos do art. 482 da CLT. São Paulo, 10 
de setembro de 2024. Antonio Manfrini & Cia Ltda. 
Rua Curupacê, nº 134, Mooca São Paulo - SP.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1004547-09.2021.8.26.0268.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível,
do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de
São Paulo, Dr(a). DJALMA MOREIRA GOMES
Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
DANIEL GOMES DOS SANTOS, CPF 531.168.
598-09, que lhe proposta uma ação de Execu-
ção de Título Extrajudicial por parte de ITAÚ
UNIBANCO HOLDING S.A., objetivando a co-
brança de R$ 27.439,41 (01/02/2024), oriunda
do inadimplemento da cédula de crédito nº
30410-217222066. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, em 03 dias,
efetuar o pagamento integral da dívida atua-
lizada ou oferecer bens (suficientes) à penhora,
sob pena de converter-se em penhora o arresto
já efetuado sobre a quantia de R$ 696,63, em
conta(s) bancária(s) de sua titularidade, poden-
do, no prazo de 15 dias, oferecer embargos,
prazos esses que começarão a fluir após o
decurso do prazo de 20 dias deste edital. No
prazo para embargos, poderá o executado
requerer seja admitido o parcelamento do débi-
to, nos termos do art. 916, do CPC. Em caso de
revelia, será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Itapecerica da Serra,
aos 02 de setembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1133383-48.2023.8.26.0100. A Dra. FLAVIA POYARES MIRANDA, 
Juíza de Direito da 28ª Vara Cível do Foro Central –Comarca da Capital/SP. Faz saber a FLAVIA NASCIMENTO ROCHA DE OLIVEIRA, 
que por parte de AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, foi ajuizada ação Monitoria p/ cobrança de R$32.031,77 
(Setembro/2023), referente débitos relativos ao contrato nº 20038186831. Estando a ré em local ignorado, expede-se edital para que no 
prazo de 15 dias úteis, após o prazo supra, pague o débito isento de custas, arcando, todavia, com o pagamento de honorários advocatícios 
de 5% do valor atribuído à causa ou ofereça embargos, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo, convertendo-se o 
mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 701/702 do CPC. ficando advertidos que será nomeado curador especial em 
caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 16 de agosto de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1007012-05.2023.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, 
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Sergio Hideo Okabayashi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
ROBERTO PERES LOPES, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 27.543.239, CPF 28662240860, que lhe foi proposta uma ação de 
Reintegração / Manutenção de Posse por parte de Juliana Laura da Silva Florio, com relação ao veículo marca Volkswagen, modelo Passat 
I/VW CC 3.6 V 6, RENAVAN 00525334939. Valor da causa R$40.146,91 (Março/2023). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Bernardo do Campo, aos 05 de setembro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005697-46.2014.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) OSMAR FAETTI DE 
MELO, Brasileiro, RG 0376678742, CPF 349.392.668-50, com endereço à Avenida Paschoal Ardito, 958, Sao Manoel, CEP 13472-130, 
Americana - SP, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de HOTEL BOURBON DE FOZ DO IGUAÇU LTDA, alegando em 
síntese: ser credor do requerido pela importância de R$4.966,53, provenientes de cheques por ele emitidos – nº 300071, 300072, 300073, do 
Banco Unibanco S/A, agência 1510, c/c 114318-6. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, efetue o pagamento da quantia especificada na inicial, devidamente atualizada, bem como o pagamento de honorários 
advocatícios correspondentes a 5% (cinco por cento) do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório (CPC, art. 701), 
independentemente de prévia segurança do juízo, que suspenderão a eficácia do mandado monitório. Efetuado o pagamento no prazo 
fixado, ficará a parte isenta das custas processuais (CPC, art. 701, §1º). Ainda, no prazo de pagamento/embargos (15 dias), reconhecendo o 
crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários 
advocatícios, poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e 
de juros de 1% (um por cento) ao mês, importando em renúncia ao direito de oferecer embargos (CPC, art. 916). Não sendo apresentados 
os embargos, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 04 de setembro de 2024. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0035904-43.2021.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 29ª Vara Cível, do Foro Central Cível, do Estado de São Paulo, Dr(a). 
Carlos Eduardo Vieira Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Ana Paula de Souza Taciano 
dos Santos, CPF 226.785.828-25, que nos autos da ação de Cumprimento de Sentença proposta 
por Instituição Paulista Adventista de Educação e Assist. Social, procedeu-se o bloqueio judicial 
por meio do sistema SISBAJUD, da quantia de R$ 4.207,05 (fls. 34/36). Encontrando-se a executada 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo 
de 05 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, manifeste-se sobre o 
bloqueio efetuado, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC. Não havendo manifestação, será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de setembro de 2024. 

 
 
 
 
 

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA - UNESP
FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PARTICIPAÇÃO RESTRITA A ME/EPP/COOPERATIVAS

Encontra-se aberto na FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE MESQUITA FILHO” - UNESP CAMPUS 
DE BOTUCATU, UASG 102312, o Pregão Eletrônico nº 14/2024-FMVZ, Processo nº 0749/2024-
FMVZ, Licitação nº 90014/2024, objetivando a AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS DE LIMPEZA, HIGIENE 
PESSOAL E DESCARTÁVEIS PARA ESTOQUE. A realização da sessão pública “online” será 
no dia 24/07/2024, às 09h00min, junto ao endereço eletrônico (https://www.gov.br/compras). As 
propostas eletrônicas deverão ser enviadas para o citado endereço eletrônico, du- rante o período 
compreendido entre o dia 11/09/2024 até o dia e horário previstos para a abertura da referida sessão 
pública. Os procedimentos da presente licitação serão tomados junto à Seção Técnica de Materiais 
da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia - Unesp Campus de Botucatu, situada à Rua 
Prof. Dr. Walter Maurício Correa, s/nº, Unesp Campus e Botucatu - CEP 18.618-681 - Botucatu/
SP. O Edital na íntegra encontra-se no endereço eletrônico: https://www.gov.br/pncp/pt-br; no site da 
UNESP: www.unesp.br/licitacao; bem como na opção Negócios Públicos do site da Imprensa Oficial: 
www.imprensaoficial.com.br.

PREÁ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF nº 09.194.301/0001-78

NIRE 35.221.611.834
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 03.09.2024

1. Data, loca e hora: Aos 03 (três) dias do mês de setembro de 2024, às 10:00 horas, compareceram 
na sede da PREÁ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, na Rua Natingui, nº 1317, Vila 
Madalena, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05443-002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.194.301/0001-78, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE nº 35.221.611.834, 
em sessão de 30 de julho de 2007 (“Sociedade”). 2. Convocação: Devido a presença da totalidade dos 
Sócios da Sociedade, ficam dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do §2º do artigo 
1.072 do Código Civil. 3. Presença: de todos os sócios da Sociedade: (i) ALESSANDRA GAVAZZI, 
brasileira, casada, decoradora, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.783.124-7-SSP/SP, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 126.409.678-00, domiciliada na Rua Natingui, nº 1317, Vila Madalena, na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05443-002; (ii) FERNANDO SANTOS DA FONTOURA, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.140.897-SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 987.597.018-20, domiciliada na Rua Padre Garcia Velho, nº 73, cj. 54, 
Pinheiros, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05421-030; (iii) MARCELO MOOJEN 
EPPERLEIN, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 19.366.246-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 083.234.718-35, residente e domiciliado na Rua 
Olegário Mariano, nº 687, Jardim Guedala, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05612-
001; e (iv) OTÁVIO UCHOA ZARVOS, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 12.164.477-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 141.427.278-26, 
domiciliado na Rua Natingui, nº 442, sala 8, Vila Madalena, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 05443-000. 4. Deliberações: A presente Reunião de Sócios decidiu, por unanimidade dos 
votos, aprovar: I. redução do capital social da Sociedade por julgá-lo excessivo em relação às suas 
atividades, no valor de R$ 126.160,00 (cento e vinte e seis mil, cento e sessenta reais) equivalente a uma 
redução de 32,35% em relação ao capital social atual da Sociedade, passando o referido capital social 
de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais) para R$ 263.840,00 (duzentos e sessenta e três mil e 
oitocentos e quarenta reais), mediante pagamento aos sócios da seguinte forma: a) a sócia ALESSAN-
DRA GAVAZZI que possui participação de 40,35% correspondente a R$ 157.365,00 e 157.365 cotas, 
receberá em pagamento o valor de R$ 64.560,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos e sessenta reais), 
equivalente a 64.560 (sessenta e quatro mil e quinhentos e sessenta) cotas, através do imóvel situado 
na Praia do Preá-CE, registrado na matrícula 1293 do Cartório de Registro de Imóveis de Cruz-CE, 
melhor descrito e caracterizado na referida matrícula. Após o pagamento, a nova participação da sócia 
passará a ser de 35,17% correspondente R$ 92.805,00 (noventa e dois mil e oitocentos e cinco reais), 
equivalente a 92.805 (noventa e dois mil e oitocentos e cinco) cotas; b) o sócio FERNANDO SANTOS 
DA FONTOURA que possui participação de 24,28% correspondente a R$ 94.692,00 e 94.692 cotas, 
receberá em pagamento o valor de R$ 38.848,00 (trinta e oito mil e oitocentos e quarenta e oito reais), 
equivalente a 38.848 (trinta e oito mil e oitocentas e quarenta e oito) cotas, através do imóvel situado 
na Praia do Preá-CE, registrado na matrícula 1396 do Cartório de Registro de Imóveis de Cruz-CE, 
melhor descrito e caracterizado na referida matrícula. Após o pagamento, a nova participação do sócio 
passará a ser de 21,17% correspondente R$ 55.844,00 (cinquenta e cinco mil e oitocentos e quarenta 
e quatro reais), equivalente a 55.844 (cinquenta e cinco mil e oitocentos e quarenta e quatro) cotas, e 
c) o sócio MARCELO MOOJEN EPPERLEIN que possui participação de 14,22% correspondente a R$ 
94.692,00 e 94.692 cotas, receberá em pagamento o valor de R$ 38.848,00 (trinta e oito mil e oitocentos 
e quarenta e oito reais), equivalente a 38.848 (trinta e oito mil e oitocentas e quarenta e oito) cotas, 
através do imóvel situado na Praia do Preá-CE, registrado na matrícula 1396 do Cartório de Registro 
de Imóveis de Cruz-CE, melhor descrito e caracterizado na referida matrícula. Após o pagamento, a 
nova participação do sócio passará a ser de 21,17% correspondente R$ 55.844,00 (cinquenta e cinco 
mil e oitocentos e quarenta e quatro reais), equivalente a 55.844 (cinquenta e cinco mil e oitocentos 
e quarenta e quatro) cotas. A redução de capital só se tornará efetiva e o pagamento aos sócios 
somente será realizado após o cumprimento das seguintes condições suspensivas, cumulativa-
mente: (i) publicação da presente ata e (ii) decursos de prazo de 90 (noventa) dias, contados da 
data da publicação desta ata, sem que tenha sido apresentada, por eventuais credores oposição 
a essa deliberação oi, se tiver havido oposição, mediante a prova de pagamento e/ou depósito 
judicial dos valores devidos a tais credores, conforme estabelecido no artigo 1083 do Código 
Civil. A presente redução de capital foi aprovada pela totalidade dos sócios. II. Em decorrência da 
deliberação acima, os sócios realizam a alteração consolidada do contrato social, passando a vigorar a 
partir da eficácia da presente redução do capital. III. Fica a administradora da Sociedade, Alessandra 
Gavazzi, acima qualificada, diante da deliberação acima mencionada, e devidamente aprovada pela 
totalidade dos sócios, autorizada a tomar todas e quaisquer providências e realizar os atos necessários 
para efetivar o quanto deliberado acima, praticar todos os demais atos necessários para cumprir o quanto 
deliberado neste instrumento. 5. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi a presente ata, 
após lida e aprovada e achada em conforme, assinada por todos os sócios da Sociedade. São Paulo, 
03 de setembro de 2024. Sócios: ALESSANDRA GAVAZZI; FERNANDO SANTOS DA FONTOURA; 
MARCELO MOOJEN EPPERLEIN; OTÁVIO UCHOA ZARVOS.

ARM Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 42.024.108/0001-64 - NIRE 35.237.222.794

Resolução de Sócio Único da ARM Participações Ltda.
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: Alexandre Riskalla de Miranda, 
RG 13.570.145-SSP/SP, CPF/MF 106.488.128-98. Único sócio da ARM Participações Ltda., com 
sede em Ribeirão Preto/SP, Rua Vicente de Carvalho, 1298, Sala 19, Jardim Sumaré, CEP 14.025-
410, CNPJ/MF 42.024.108/0001-64, JUCESP/NIRE 35.237.222.794. Resolve: (i) Aprovar a disso-
lução, a liquidação e a extinção da Sociedade, nos termos previstos no “Instrumento Particular de 
Distrato e Liquidação da ARM Participações Ltda.”, que, assinado pelo sócio único e datado de hoje, 
será arquivado pelos meios próprios, concomitantemente com a presente, na JUCESP; e (ii) Auto-
rizar o administrador da Sociedade a tomar todas as medidas e a assinar quaisquer documentos 
que possam ser necessários e praticar todos os atos que venham a ser necessários para a efeti-
vação da dissolução e liquidação da Sociedade. E, por estar assim Justa e contratada, o sócio 
único assina o presente instrumento em 1 única via digital. Ribeirão Preto/SP, 30/07/2024. Alexandre 
Riskalla de Miranda. JUCESP nº 322.295/24-5 em 28/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 

Blem Participações Ltda
CNPJ/MF nº 45.964.914/0001-00 - NIRE 35.238.916.153

Resolução de Sócio Único da Blem Participações Ltda.
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, Bruno Luiz Marçal Ceolin, 
CPF/MF 959.155.911-91, RG 1140692-5-SSP/MT, Único sócio da Blem Participações Ltda., 
com sede em São Paulo/SP, Rua Pablo Picasso, 100, Bloco 1, Apto. 11, Ala Andorinha, Torre A, 
CEP 05.036-160, CNPJ/MF 45.964.914/0001-00, JUCESP/NIRE 35238916153 em 08/04/2024. 
Resolve: (i) Aprovar a dissolução, a liquidação e a extinção da Sociedade, nos termos previs-
tos no “Instrumento Particular de Distrato e Liquidação da Blem Participações Ltda., que, assi-
nado pelo sócio único e datado de hoje, será arquivado pelos meios próprios, concomitantemente 
com a presente, na JUCESP; e (ii) Autorizar o administrador da Sociedade a tomar todas as me-
didas e a assinar todos os documentos e praticar todos os atos que venham a ser necessários 
para a efetivação da dissolução e liquidação da Sociedade. E, por estar assim justa e contrata-
da, o sócio único assina o presente instrumento em 1 única via digital. SP, 01/07/2024. Bruno Luiz 
Marçal Ceolin. JUCESP nº 270.280/24-8 em 10/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 

BRAC Holding Ltda.
CNPJ/MF nº 34.799.651/0001-05 - NIRE 35.232.702.437
Ata de Reunião de Sócios Realizada em 30/07/2024.

A Reunião de Sócios, instalada com a presença de sócios representando a totalidade do capital social. 
Convocação: Dispensada. Mesa: Presidida por Rafael Marçal Ceolin e Secretariada por Bruno Luiz 
Marçal Ceolin, realizou-se às 10hs do dia 30/07/2024, na sede social, São Paulo/SP, Rua Marc Chagall, 
397, Apto. 102, Água Branca, CEP 05.036-170. Deliberações Aprovadas por Unanimidade: (i) Aprovar 
a dissolução, a liquidação e a extinção da Sociedade, nos termos previstos no “Instrumento Particular 
de Distrato e Liquidação da BRAC Holding Ltda., que, assinado pelos sócios e datado de hoje, será 
arquivado pelos meios próprios, concomitantemente com a presente, na JUCESP; e (ii) Autorizar os 
administradores da Sociedade a assinarem todos os documentos e praticarem todos os atos que ve-
nham a ser necessários para a efetivação da dissolução e liquidação da Sociedade. Após declaração 
de que a reunião atendeu a todas as formalidades legais, os termos desta ata foram aprovados pelos 
sócios presentes, que a subscrevem. SP, 30/07/2024. (aa) Rafael Marçal Ceolin - Presidente, Bruno 
Luiz Marçal Ceolin - Secretário. Sócios: Rafael Marçal Ceolin; Rodrigo Rodrigues Machado Ceolin; Bru-
no Luiz Marçal Ceolin. JUCESP nº 322.279/24-0 em 28/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 

LCPAR Participações Ltda. 
CNPJ/MF nº 33.967.838/0001-08 - NIRE 35.231.649.486

Resolução de Sócio Único da LCPAR Participações Ltda. 
Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito: Leopoldo Cunico Pereira, CPF/MF 
277.287.028-66, RG 28.919.941-SSP/SP. Único sócio da LCPAR Participações Ltda., com sede em 
Ribeirão Preto/SP, Rua Vicente de Carvalho, 1275, Sala 07, Jardim Sumaré, CEP 14.025-410, CNPJ/MF 
33.967.838/0001-08 e com o seu contrato social arquivado na JUCESP/NIRE 35.231.649.486. Resolve: 
(i) Aprovar a dissolução, a liquidação e a extinção da LCPAR Participações Ltda. nos termos previstos 
no “Instrumento Particular de Distrato e Liquidação da LCPAR Participações Ltda., que, assinado pelo 
sócio único e datado de hoje, será arquivado pelos meios próprios, concomitantemente com a presente, 
na JUCESP; e (ii) Autorizar o administrador da Sociedade a tomar todas as medidas e a assinar quais-
quer documentos que possam ser necessários e praticar todos os atos que venham a ser necessários 
para a efetivação da dissolução e liquidação da Sociedade. E, por estar assim justa e contratada, o 
sócio único assina o presente instrumento em 1 única via digital. Ribeirão Preto/SP, 30/07/2024. Leo-
poldo Cunico Pereira. JUCESP nº 322.369/24-1 em 29/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. 
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